
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1287380 - SP 
(2018/0102449-7)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : CITROFLAVOR INDUSTRIA E  COMERCIO DE 

OLEOS ESSENCIAIS - EIRELI 
ADVOGADOS : PASCOAL BELOTTI NETO E OUTRO(S) - SP054914 

MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI  - 
SP237635 
RAFAEL JOSE DOMINGUES  - SP329927 

AGRAVADO  : EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS VOZ DO 
RIBEIRA LTDA 

ADVOGADOS : MARCELO JOSÉ CISCATO E OUTRO(S) - PR024654 
MARCOS PAULO DE CASTRO PEREIRA  - PR049078 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. FERIADO LOCAL DE "CORPUS CHRISTI". 
AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE DURANTE O 
PRAZO RECURSAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A 
ALTERAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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